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A C T A     N.º    23/2009



ACTA DA PRIMEIRA REU-NIÃO DA CÂMARA MUNICI-PAL DE VALENÇA REALIZA-DA NO DIA 5 DE NOVEMBRO DE 2009. - - - - - - - - - - - - - -- - - 

- - - Aos cinco dias do mês de Novembro do ano dois mil e nove, nesta cidade de Valença e Sala das Reuniões da Câmara Municipal, reuniu a Câmara Municipal de Valença, sob a presidência do Presidente da Câmara, Senhor Dr. Jorge Manuel Salgueiro Mendes, e com a presença dos Vereadores Senhores Manuel Rodrigues Lopes, Dra. Elisabete Maria Lourenço de Araújo Domingues, José Manuel Temporão Monte, Dr. Fernando Pereira Rodrigues e Dra. Maria Ângela de Lima Evangelista. Secretariou o Chefe da Divisão Administrativa desta Câmara Municipal, Nuno Vidal Pinheiro Felgueiras. E, tendo tomado os lugares que lhes estavam destinados, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião pelas catorze horas e trinta minutos, verificando-se a falta, desde já considerada justificada por unanimidade, pela Câmara Municipal, do Vereador Sr. Dr. José Luís Serra Rodrigues. O Sr. Presidente, antes de dar início à apreciação e votação dos assuntos constantes da ordem do dia, desejou as boas vindas aos Vereadores e munícipes presentes, manifestando o desejo de que todos os Vereadores, incluindo os do Partido Socialista, fiscalizem e prestem a sua colaboração para a os actos que irão ser praticados. Referiu também a sua abertura para apreciação de todas as propostas, independentemente da sua proveniência, que vierem a ser apresentadas, as quais, depois de discutidas e analisadas, serão objecto de decisão. Prosseguindo, desejou a todos um bom mandato, com elevação, cordialidade e com um bom relacionamento pessoal, esperando que as divergências políticas não interfiram na vida pessoal de cada um, como, aliás, foi apanágio nos últimos quatro anos. Quanto ao público presente, com especial destaque para os Srs. Presidentes de Junta, disse que gosta de os ver cá e que espera que mantenham esta resistência durante os próximos quatro anos, fazendo, a este propósito, uma alusão ao Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Gandra e à Sra. Presidente da Junta de Freguesia de Arão, com a sua presença em quase todas as reuniões do Executivo. Em relação ao restante público e comunicação social, espera que continuem a estar presentes nas reuniões do Executivo e que esta última divulgue as decisões tomadas, contribuindo assim para que toda a população tenha conhecimento da actividade municipal. Por último, o Sr. Presidente, dirigindo-se à Vereação, disse que se alguém quisesse usar da palavra o poderia fazer. O Vereador Sr. Dr. Fernando Rodrigues disse que, pela parte dos Vereadores do Partido Socialista, estarão aqui de espírito aberto e numa posição de colaboração para o progresso e desenvolvimento de Valença. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

PERÍODO DA ORDEM DO DIA

PONTO 1 - PERIODICIDADE DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS:- Por proposta do Sr. Presidente, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, realizar as suas reuniões ordinárias quinzenalmente, às quartas-feiras, com inicio às 10 horas, no Salão Nobre dos Paços do Município. Mais foi deliberado, também por unanimidade, que todas as reuniões ordinárias sejam públicas e que, em todas elas, depois de encerrada a ordem do dia, seja fixado um período para intervenção aberto o público durante o qual serão prestados os esclarecimentos solicitados. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 2 – DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NO PRESIDENTE DA CÂMARA:-  Por proposta do Sr. Presidente, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, delegar-lhe, com a faculdade de subdelegar, as competências a seguir discriminadas e que as mesmas sejam extensíveis ao Vereador que foi designado Vice-Presidente:

1) Considerando o disposto no n.º 1 do art.º 65.º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, todas as competências da Câmara Municipal, salvo quanto às matérias previstas nas alíneas a), h), i), j) do n.º 1; a), b), c), e j) do n.º 2; a) do n.º 3; a), b), d) e f) do n.º 4; bem como as do n.º 6, e as alíneas a) e c) do n.º 7, todos do art.º 64.º da referida Lei 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção; 

2 – A competência para fixação da repartição de encargos por cada ano económico, nos casos em que os actos ou contratos dêem lugar a encargos orçamentais em mais de um ano económico ou em ano que não seja o da sua realização;

3 – A competência prevista no Decreto-Lei 309/2002, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei 268/2009, de 29 de Setembro, que está cometida à Câmara Municipal (Regime do licenciamento dos recintos itinerantes e improvisados, bem como as normas técnicas e de segurança aplicáveis à instalação e funcionamento dos equipamentos de diversão instalados nesses recintos);

4 – As competências que, no Decreto-Lei 555/99, de 16 de Dezembro, (na redacção actual), estão cometidas à Câmara Municipal;

5 – Competência para, no âmbito de processos de expropriação, fixar as indemnizações devidas aos proprietários, quer em dinheiro, quer em espécie, bem como pagamento de encargos autónomos aos interessados;

6 – Para fazer a audiência prévia dos interessados no procedimento nos termos do art.º 100º do Código do Procedimento Administrativo;

7 – Autorização para emissão de bilhetes em conta corrente com os cobradores;

8 – Para constituição de fundos de maneio, para ocorrer a pequenas despesas urgentes e imediatas;

9 – As competências previstas no Decreto-Lei 270/2001, de 6 de Outubro, alterado pelo Decreto-Lei 340/2007, de 12 de Outubro, que aprova o regime jurídico da pesquisa e exploração de massas minerais (Pedreiras);

10 – As competências previstas no Decreto-Lei 139/89, de 28 de Abril, que aprova o regime jurídico de protecção do relevo natural, solo arável e revestimento vegetal;

11 – As competências previstas no Decreto-Lei 178/2006, de 5 de Setembro, que aprova o regime geral da gestão de resíduos;

12 – As competências previstas na Lei n.º 97/88, de 17 de Agosto, alterada pela Lei n.º 23/2000, de 23 de Agosto, relativa ao licenciamento de publicidade exterior;

13 – As competências para emissão de pareceres previstas no Decreto-Lei n.º 175/88, de 17 de Maio;  (projectos de arborização)

14 – As competências previstas no Decreto-Lei 39/2008, de 7 de Março, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 228/2009, de 14 de Setembro, estabelece o regime jurídico da instalação, exploração e funcionamento dos empreendimentos turísticos, e respectivos diplomas regulamentares;

15 – As competências previstas no Decreto-Lei 234/2007, de 19 de Junho, que estabelece o regime jurídico dos estabelecimentos de restauração e bebida, e respectivos diplomas regulamentares;

16 – As competências previstas no Decreto-Lei 259/2007, de 17 de Julho, que estabelece o regime jurídico da instalação dos estabelecimentos de comércio não alimentar e de serviços que podem envolver riscos para a saúde e segurança das pessoas.

17 – As competências previstas no Decreto-Lei 267/2002, de 26 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei 389/2007, de 30 de Novembro, e pelo Decreto-Lei 31/2008, de 25 de Fevereiro, que estabelece os procedimentos e define as competências para efeitos de licenciamento e fiscalização de instalações de armazenamento de produtos de petróleo e instalações de postos de abastecimento de combustíveis;

17 – As competências previstas no Decreto-Lei 18/2008, de 29 de Janeiro, que aprovou o C.C.P., que estabelece a disciplina aplicável à  contratação  pública  e  o  regime

substantivo dos contratos públicos que revistam natureza de contrato administrativo;

19 – A competência para assumir os encargos e efectuar as correspondentes adjudicações, até até € 748.196,85, conforme previsto no nº 2 do artigo 29.º do Decreto-Lei 197/99, de 8 de Junho.

20 – As competências previstas na Lei 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, rectificada pela Declaração de Rectificação 22-A/2008, de 24 de Abril, com as alterações introduzidas pela Lei 64-A/2008, de 31 de Dezembro, que estabelece os regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas;

21 – As competências previstas na Lei 59/2008, de 11 de Setembro, que aprova o Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas;

22 – As competências previstas na Portaria 83-A/2009, de 22 de Janeiro, que regula a tramitação do procedimento concursal;

23 – As competências previstas na Lei 4/2009, de 29 de Janeiro, que define a protecção social dos trabalhadores que exercem funções públicas;

24 – As competências previstas no Decreto-Lei 124/2006, de 28 de Junho, alterado pelo Decreto-Lei 17/2009, de 14 de Janeiro, que estabelece o Sistema de Defesa da Floresta Contra Incêndios;

25 – As competências previstas no Decreto-Lei 9/2007, de 17 de Janeiro, que aprova o Regulamento Geral do Ruído;

26 – As competências previstas no Decreto-Lei 255/2009, de 24 de Setembro, que define as condições de polícia sanitária aplicáveis à circulação de animais de circo;

27 – As competências previstas no Decreto-Lei 144/2008, de 28 de Julho, que desenvolve o quadro de transferência de competências para os municípios em matéria de educação;

28 – As competências previstas no Decreto-Lei 73/2009, de 31 de Março, que aprova o regime jurídico da Reserva Agrícola Nacional;

29 – As competências previstas no Decreto-Lei 166/2008, rectificado pela declaração de rectificação 63-B/2008, que estabelece o regime jurídico da Reserva Ecológica Nacional;

30 – As competências previstas no Decreto-Lei 380/99, de 22 de Setembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei 46/2009, de 20 de Fevereiro, que estabelece o regime de elaboração, aprovação, execução e avaliação dos instrumentos de gestão territorial;

31 – As competências previstas no Decreto-Lei 142/2008, de 24 de Julho, que estabelece o regime jurídico da conservação da natureza e da biodiversidade;

32 – As competências previstas no Decreto-Lei 183/2009, de 10 de Agosto, que estabelece o regime jurídico da deposição de resíduos em aterros;

33 – As competências previstas no Decreto-Lei 299/84, de 05 de Setembro, que transfere para os Municípios as competências em matéria de organização, financiamento e controle de funcionamento dos transportes escolares;

34 – As competências previstas no Decreto-Lei 194/2009, de 20 de Agosto, que estabelece o regime jurídico dos serviços municipais de abastecimento público de água, de saneamento de águas residuais urbanas e de gestão de resíduos urbanos;

35 – As competências previstas no Decreto-Lei 123/2009, de 21 de Maio, que estabelece o regime aplicável à construção de infra-estruturas aptas ao alojamento de redes de comunicações electrónicas, à instalação de redes de comunicações electrónicas e à construção de infra-estruturas de telecomunicações em loteamentos, urbanizações, conjunto de edifícios e edifícios;

36 – As competências previstas no Decreto-Lei 90/2009, de 09 de Abril, que estabelece o regime de parcerias entre o Estado e as autarquias locais para a exploração e gestão de sistemas municipais de abastecimento público de água, de saneamento de águas residuais urbanas e de gestão de resíduos urbanos;

37 - As competências previstas no Decreto-Lei 313/2003, de 17 de Dezembro, que visam assegurar a fiscalização do cumprimento das normas constantes do presente diploma;

38 – As competências previstas no Regulamento PDM de Valença, no Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação e no Regulamento Municipal de Taxas de Urbanização e Edificação;

39 – As competências previstas no Decreto-Lei 146/2006, de 31 de Julho, rectificado pela Declaração de Rectificação n.º 57/2006, de 31 de Agosto, que estabelece a avaliação e gestão do ruído ambiente;

40 – As competências previstas no Decreto-Lei 209/2008, de 29 de Outubro, rectificado pelas Declarações de Rectificação n.ºs 77-A/2008, de 26 de Dezembro e 15/2009, de 10 de Fevereiro, que aprova o Regime de Exercício da Actividade Industrial. -

PONTO 3 – VEREADORES A TEMPO INTEIRO:- Por proposta do Sr. Presidente, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, fixar, no que a si diz respeito, em dois  o número de vereadores em regime de tempo inteiro. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 4 – FUNDOS DE MANEIO:- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, manter os fundos de Maneio que haviam sido constituídos, incluindo o do Presidente da Câmara. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Encerrada a ordem do dia, o Sr. Presidente fixou um período de intervenção aberto ao público, registando-se a intervenção do Sr. Alberto Vilas que começou por saudar o novo Executivo Municipal e manifestar a sua satisfação pessoal pelos resultados eleitorais alcançados. Prosseguindo, disse que espera que o trabalho que vier a ser executado nos próximos quatro anos seja profícuo e que os Membros eleitos pelo PSD não se esqueçam das promessas que foram feitas, nomeadamente a abertura do Município à sociedade civil e aos seus funcionários, bem como a concernente a uma relação estreita com as Juntas de Freguesia. O Sr. Presidente, em relação a esta intervenção, disse que normalmente tem uma boa memória e que raramente se esquece do que diz. Acrescentou que, se se esquecer, agradece que o recordem, uma vez que as promessas efectuadas não o foram em vão. De seguida, usou da palavra o Sr. Dr. Rui Oliveira, que felicitou todos os Membros do Executivo Municipal, desejando as maiores felicidades e que façam um bom trabalho em prol do desenvolvimento de Valença. Concluídas as  intervenções, o Dr. Presidente disse que tinha uma referência para os Membros que exerceram funções até agora, desejando-lhes felicidades profissionais, bem como manifestou a sua convicção de que, todos eles,efectuaram um trabalho, em consciência, para o bem de Valença, nunca se tendo apercebido que quaisquer más intenções. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA:- Nos termos das pertinentes disposições do artigo 92º da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, foi deliberado, por unanimidade, aprovar a acta desta reunião, em minuta, para surtir efeitos imediatos, para o que foi a mesma lida e achada conforme e seguidamente assinada pelo Presidente da Câmara e Secretário da presente reunião.. E, nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente, pelas quinze horas e trinta minutos, declarou encerrada a reunião, da qual, para constar, se lavrou a presente acta. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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